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CÂMARA MUNICIPAL DE AFONSO CUNHA

ESTADO DO MARANHÃO

C.N.P.J (MF) 04.225.803/0001-03


A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇO PÚBLICOS, AGROINDÚSTRIA COMÉRCIO E TURISMO no uso de suas atribuições legais na forma regimentais emiti parecer ao Projeto de Lei nº 05/2013 Que Autoriza o Poder Executivo Municipal a Participar do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, e dá Outras Providências.
I - RELATÓRIO

O Programa Minha Casa Minha Vida – PMCMV é um programa do Governo Federal, gerido pelo Ministério das Cidades e operacionalizado pela CAIXA, que consiste em aquisição de terreno e construção ou requalificação de imóveis contratados como empreendimentos habitacionais em regime de condomínio ou loteamento, constituídos de apartamentos ou casas que depois de concluídos são alienados às famílias que possuem renda familiar mensal de até R$ 1.600,00.
II – ANÁLISE
O PMCMV foi lançado em março/2009, com a finalidade de criar mecanismos de incentivo à produção e aquisição de novas unidades habitacionais. No âmbito do PMCMV para as famílias com renda mensal de até R$1.600,00 estabeleceu-se inicialmente a meta de contratação de 400 mil unidades habitacionais e, atualmente, com a continuidade do Programa a meta consiste na produção de 860.000 unidades habitacionais até o ano de 2014.
III – CONCLUSÃO

Ante ao exposto, comprovada a observância dos critérios legais no presente projeto, emitimos parecer prévio favorável.
Sala das Sessões, 17 de maio de 2013.
_________________________________________

Maria Sandra Rodrigues da Costa
Relatora
PARECER Nº 001/2013.
A COMISSÃO DE OBRAS, SERVIÇOS PÚBLICOS, AGROINDÚTRIA, COMÉRCIO E TURISMO, no uso de suas atribuições legais na forma regimentais emiti parecer ao Projeto de Lei nº 05/2013 Que Autoriza o Poder Executivo Municipal a Participar do Programa Minha Casa, Minha Vida – PMCMV, e dá Outras Providências.
 EXPOSIÇÃO: Todos nós sabemos que há uma grande necessidade na criação de uma política pública que atenda aos anseios dos habitantes de nosso município no que se refere aquisição da casa própria. Sabemos ainda que cada cidadão precisa de um lar  para assim poder gozar do seu espaço familiar.

CONCLUSSÃO: A matéria é constitucional e está dentro das normas regimentais de conformidade com as leis: Orgânica Municipal e Constituição Federal, e ainda acompanhado do Parecer Jurídico. Por este motivo esta Comissão resolve emiti Parecer Prévio Favorável.

É Parecer:

Sala das Sessões da Câmara Municipal de Afonso Cunha – MA, 17 de maio de 2013.
Zico Bento Rodrigues
PRESIDENTE

Maria Sandra Rodrigues da Costa
RELATORA
Disney Maia da Silva
MEMBRO

“Deus seja Louvado”

PRAÇA DA COMUNIDADE, 58 – CEP: 65.505-000 – AFONSO CUNHA-MA.
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